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ĜOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 440t06-10l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a
presente Licença que a\Íoriza a:

INTERESSÂDo: Rio Amazonas Energia S.A.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcra: BR 174, km 10, Lole 72, Gleba 01, lmóvel
Professor Frederico Veiga, Zona Rural, Manaus-AM

LoclurzrçÃo DA ATTrDADE: BR 174, km 10, Lote 72, Gleba 01, lmóvel Professor
FrederÍco Veiga, Zona Rural, Manaus-AM

FINÀLrDA-DE: Autorizar a operação de uma usina termoelétrica, com potência
instalada de 91,5 MW, de matriz energética composta por gás natural.

PorEN(.rAL PoLt IDoR /DE(;n.to.,roon: Médio Ponrn: Grande

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 713 DrAs.

Atcnção:
. Ests licençâ é compostr dc l5 reslrições e/ou condições constâtrtes tro vcrso, cujo nIo

cumprimetrto/atetrdimento süjeitará 8 sua invâlidação e/ou ss penrlidrdes previstâs em normas.
. Estâ licetrça nío comprova nem substitüi o documetrto de propriedsde, de possc ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer ns locslização dâ atividâde e expostr de form, visível (fretrte e verso).

Manaus-AM,04 de Julho de2022

CNPJ/CPF: 07.386.098/0001 -06

FoNE: (92) 3643-6700

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2402

ArrvrDADE: Produção de Energia Termoelétrica

Assessorâ, no exercicio da Diretoria Técnica

ô/rtV

Francisca no${ol c. Pereira

INscruÇÃo Esr muau 04.214.324-1

FAx:

PRocESso Ns: 1603104N4

IPAAMAv Maío Ypiranga Monteim, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonet (9212123â721 I 2123-673'l I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N.440/06-10 l'Atteração

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da Àesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dirs, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
t603tit4^y4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o intéressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanga de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empres4 só poderá ser realizada acompanhada do
. manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos.

8. Dar destinaçilo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo,
conforme Resolução CONAMA n' 362105, ficando proibida a doaçâo de óleo queimado para
quaisquer fins.

9. Manter em arquivo os comprovantes de destinação final e manifestos de transporte de resíduos
perigosos.

10. Realizar monitoramento semestrrl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Óleo -
SAO, por meio de avaliação fisico-química, realizada por laboratório licenciado e cadastrado neste
IPAAM, o laudo analítico deverá indicar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH,
óleos e graxrs, índice de fenóis, turbidei, materiais sedimentáveis, sulfetos, DQO e

condutividade, os respectivos laudos devem ser encaminhados anurlmente a este lnstituto.
Havendo alterações nos nÍveis de concentrações dos parâmehos amostrados, comparados aos
limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 4301201I que dispõe sobre as condiçôes de padrões
de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório
conclusivo das medidas adotadas para as devidas coneçôes.

ll. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo
manter em arquivo os regisüo dos seriços realizados, com comprovante de destinação final.

12. Realizar o monitoramento anurl das emissões de gases de acordo com a Resolução CONAMA
n'436l201I, por laboratório licenciadojunto a este óÍgão, devendo os laudos analíticos serem
encaminhados ao Instituto. Devem ser monitorados, no mínimo, os seguintes parâmetros: NO2,
COeMP

[3. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'001/90 e

demais normas pertinentes.
14. Manter atualizado CertiÍicado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA.
15. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para

autorizâçâo ds atividade a que â mesma se refere


